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FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVACAO - EXERCITO BRASILEIRO
AVENIDA DAS AMERICAS N.28705 - BLOCO B10GUARATIBA

CEP: 23.020-470 - RIO DE JANEIRO -RJ

Assunto: Aprovagéo da Prestagao de Contas Final e Comunicacéo de Encerramento do Convénio
Convénio: 01.10.0589.02
Prazo de Utilizagdo: 02/12/2016

Prezado(a) Senhor(a),

Acusamos o recebimento do Oficio n® 004/2017, dessa [nstituicdo, datado de 24/01/2017, e
protocolado na Finep sob o numero 000747.17, em 25/01/2017, através do qual foi encaminhada a esta
Financiadora a Prestacéo de Contas Final, relativa ao periodo de 01/03/2015 a 02/12/2016, do Convénio em
referéncia, sob o titulo "SISTEMAS DE GUIAMENTO, CONTROLE E NAVEGACAO PARA A DEFESA".

Informamos que a documentacdo encaminhada foi devidamente analisada e aceita e que o
Convenio foi considerado técnica e financeiramente encerrado.

Lembramos que, nos documentos originais, que serviram de base para demonstracéo das
despesas realizadas, devero constar referéncia ao titulo e/ou nimero do Convénio.

Os bens eventualmente adquiridos com recursos do FNDCT durante a execugéo do convénio
s50 considerados doados para o convenente, observados o0s seguintes itens:

e O convenente/acordante é obrigado utilizar os bens ora doados para assegurar a continuidade das
pesquisas a serem realizadas em prol do interesse publico, em programa governamental,

¢ Caso seja constatado o descumprimento das mencionadas obrigactes ocorrera a revogacéo da
doacao de pleno direito, independente de qualquer notificagéo;

e A doacao ocorrera tacitamente caso néo seja apresentada manifestacéo contréria as obrigagdes
estipuladas, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de emiss&o da carta.

A documentacio comprobatéria devera ser mantida em arquivo, em boa ordem, no proprio local
em que foram contabilizados, & disposicao dos 6rgéos de controle interno e externo, pelo prazo definido na
legislacao aplicavel ao instrumento firmado (Instrugdo Normativa STN n°® 01/97: 5 (cinco) anos, contados da
data do julgamento das contas da Finep, pelo Tribunay de Contas da Unido, relativas ao exercicio da

concessdo; Pl 127/08 e IN CDFNDCT 01/10: 10/(dez) Anos apés a aprovacéo da prestagcédo de contas ou

termo de cooperac&o).
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